
,ornes 

Ili 

no Costa 

~a~i 

Madeira 
:osta 

:osta 
Gaúla 
ezes Moreira 

lllll)OS 

' 
D Filho 

!d 
a de Oliveira 

Grechi 
Prado 
!Pompeu 

~ 

fJ Lumen Juris •ifümÇ■ 
U'U'U'.!ummjuris.cr,m.br 

Editores 

João Luiz da Silva Almeida 

Conselho Editorial 

Gisele Cittadino 

Gustavo Noronha de Ávila 

Gustavo Sénéchal de Gottredo 

Jean Ca~os Dias 

Jean Ca~os Fernandes 

Jeferson Antônio Fernandes Bacelar 

Jerson Carneiro Gonçalves Junior 

João Marcelo de Lima Assafim 

João Theotonio Mendes de Almeida Jr. 

José Emílio Medauar 

José Ricardo Ferreira Cunha 

José Rubens Morato Lerte 

Josiane Rose Petry Veronese 

Leonardo E~Amme Souza e Silva da Cunha 

Lúcio Antônio Chamon Junior 

Luigi Bonizzato 

Luis Ca~os Alcoforado 

Conselheiros beneméritos 

Denis Borges Barbosa (m 111L1111ir1t1m) 

Marcos Juruena Villela Souto (111 nll.·1,1(mt111i) 

Aliais 

Luiz Henrique Sormani Barbugiani 
Manoel Messias Peixinho 

Marcelo Pinto Chaves 
Marcelo Ribeiro Uchóa 
Márcio Ricardo Statten 

Marco Aurélio Bezerra de Melo 

Marcus Mauncius Holanda 
Maria Celeste Simões Marques 

Murilo Siqueira Comério 
Océlio de Jesus Carneiro de Morais 

Ricardo Lodi Ribeiro 
Roberto C. Vale Ferreira 
Salah Hassan Khaled Jr. 

Sérgio André Rocha 
Simone Alvarez Lima 

Valter Moura do Carmos 
Vicente Paulo Barreto 
Vinicius Borges Fortes 

.~. Rio de Janeiro 
_, de faria, n° 81 - Sala 
l'IIP:·22795-415 - Recreio dos 

Minas Gerais (Divulgação) 
Sergio Ricardo de Souza 

sergio@lumenjuris.com.br ---Rio de Janeiro - RJ J.....«ll)4 / (21) 3249-2898 

i;,_(Oisbibuidor) 
':lllíllillasa lima, 75 -
. -CIP: 01153-020 
IJIFalda- São Paulo- SP 
1lllfa (11) 5908-0240 

Belo Horizonte - MG 
Tel. (31) 9-9296-1764 

santa Catarina (Divulgação) 
Cristiano Altama Mabilia 

crtstiano@lumenjurts.com. br 
Florianópolis - se 

Tel. (48) 9-9981-9353 

LENINE PÓVOAS DE ABREU 

--COR R U P Ç A O 
NO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

VÍCIO NO MÓVEL DO AGENTE 

EDITORA LUMEN }URIS 

RIO DE JANEIRO 

2020 

STJ00110109 



Copyright© 2020 by Lenine Póvoas de Abreu 

Categoria: Direito Administrativo 

PRODUÇÃO EDITORIAL 

Livraria e Editora Lumen Juris Ltda. 

Diagramação: Patrícia Castillo 

A LIVRARIA E EDITORA LUMEN JURIS LTDA. 
não se responsabiliza pelas opiniões 
emitidas nesta obra por seu Autor. 

É proibida a reprodução total ou parcial, por qualquer 
meio ou processo, inclusive quanto às características 

gráficas e/ou editoriais. A violação de direitos autorais 
constitui crime (Código Penal, art. 184 e §§, e Lei nº 6.895, 

de 17/12/1980), sujeitando-se a busca e apreensão e 
indenizações diversas (Lei nº 9.610/98). 

Todos os direitos desta edição reservados à 
Livraria e Editora Lumen Juris Ltda. 

Impresso no Brasil 
Printed in Brazil 

CIP-BRASIL. CATALOGAÇÃO-NA-FONTE 

H"1-9Z3S
AB162c 

Abreu, Lenine Póvoas de 
Corrupção no processo legislativo : vício no móvel do 

agente/ Lenine Póvoas de Abreu. - Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2020. 

180 p. ; 21 cm. 

Bibliografia: p. 159-168. 

ISBN 978-65-5510-095-2 

1. Direito administrativo. 2. Legislação brasileira. 
3. Corrupção - Brasil. 4. Discricionariedade. 5. Vício. 
I. Título. 

CDD 342 

Ficha catalográfica elaborada por Ellen Tuzi CRB-7: 6927 

STJ00110109 



Cedo ou tarde a gente vai se encontrar para bater 
elho papo que tínhamos no escritório da sua casa, 
1ue jamais me esquecerei, até lá é com grande honra 

lr o seu nome. 
riam, à Zenaide Maria da Silva, minha mãe de 

mpre me acolheu da forma mais fraternal possí
imos dias de vida. Mesmo sendo semianalfabeta, 

1 grande maestria a sabedoria do amor, inclusive 

,o a orquestra de sua vida. 
►rientador, Silvio Luís Ferreira da Rocha, exímio 
postura serena, cuja capacidade me incentivou 

· o melhor de mim neste trabalho. 
os de Escritório de Advocacia, que me auxiliaram 
iliográficas e pela compreensão comigo nos mo
ido e desenvolvimento deste trabalho. 
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